
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermagem – Genebra

PORTARIA COREN-ES Nº 044/2020

Designa  conselheiro  para  representar  o
Coren-ES  como  palestrante  na  Faculdade
Multivix – Unidade Serra

O  Conselho  Regional  de  Enfermagem  do  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  da
competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista os
incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia;

CONSIDERANDO  o  convite feito pelo Coordenador de Enfermagem da Faculdade
Multivix – Unidade Serra, Sr. Nélio B. Agostini, por e-mail enviado em 19/02/2020;

CONSIDERANDO a  deliberação  do  Plenário  do  Coren-ES  em  sua  430ª  Reunião
Ordinária, realizada em 20/02/2020;

Baixa as seguintes determinações:

Art. 1º - Designar o Conselheiro Leonardo Campagnani da Silva Ferreira, Coren-ES
nº 297852- ENF, para  proferir palestra na Faculdade Multivix – Unidade Serra, com o tema
“Diretrizes da Lei do Exercício Profissional”, no dia 26/03/2020, às 19h. Endereço: R. Barão
do Rio Branco, nº 120, Colina de Laranjeiras, Serra-ES, CEP: 29167-172.

Art. 2º – O conselheiro fará jus ao recebimento de ½ (meio) auxílio representação, no
exercício  da  atividade,  cuja  comprovação  estará  registrada  em  Relatório  de  Atividades,
conforme Decisões Coren-ES nº 037/2019 e nº 084/2019;

Art.  3º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,  revogando  as
disposições contrárias.

Vitória (ES), 02 de março de 2020.

Dra. Andressa Barcellos de Oliveira
Coren-ES nº 105712

Conselheira Presidente

Jaciglei Santos Costa
Coren-ES nº  321.960

Conselheiro Tesoureiro
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